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"Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por
intermédio da Companhia do
Metropolitano do Distrito
Federal -- Metro, seja realizada a
instalação do sistema wi-fi no
Metro-DF"
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INDICAÇÃO NO
(Do Sr.Deputado

IND 1397r2019

OANIELDONIZET)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que,
por intermédio da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - Metro, seja
realizada a instalação do sistema wi-fi no Metro-DF.

JUSTIFICAÇÃO
O Marco Civil da Internet tem como objetivo principal promover acesso pleno

à internet (art. 4o, 1), considerando que existem diversas maneiras que podem ser
desenvolvidas para que todos possam ser incluídos nesse processo.

Atualmente, 160 mil usuários utilizam o Metro de Brasília para se deslocar
principalmente da residência para o serviço. Nesse descolamento que dura em tornos
de 50 minutos, existe wi-fi em somente quatro estações, que são: Central, Galeria, t:
Feira e Águas Claras. Nos outros trechos do metro, o sinal de wi-fi não está:
disponível para o usuário. l

Portanto, a ausência do wi-fi prejudica as pessoas de usufruírem de um dos =
meios de comunicação mais utilizados no mundo e assim trazendo grandes prejuízos. Ç

Por se tratar de justo pleito, e por tratar-se de um assunto de relevante ÊI
interesse público, peço aos nobres Deputados que aprovem a presente indicação. b
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Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET
PSDB-DF

Praça Municipal - Quadra 2 Lote 5- CEP 70094-902
vwvw.cl.df.gov.br

Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8152
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

ll$:11 CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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